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Poder Executivo

CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE CHA-

PADÃO DO SUL/MS
Rua Sete, nº 371, Centro – CEP: 

79.560-000
Fone/Fax: (67) 3562 2828

E-mail: cmas_cs@hotmail.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Eleitoral instituída 
pelo Conselho Municipal de As-
sistência Social, através da Res-
olução nº 014/09 de 27/10/2009 
– CMAS, para conduzir o proces-
so de eleição dos representantes 
da sociedade civil para compor o 
Conselho Municipal de Assistên-
cia Social de Chapadão do Sul, 
para o período de 04/12/2009 à 
04/12/2011, convoca as entidades 
prestadoras de serviços e defesa 
de direitos inscritas no CMAS, 
bem como, usuários e/organiza-
ção de usuários e trabalhadores 
da área de Assistência Social para 
Assembléia Geral Extraordinária. 
Assembléia Geral realizar-se-à no 
dia 02 de dezembro de 2009 às 
18:00h na Câmara Municipal, sito 
na Rua Dezoito nº 758 nesta ci-
dade de Chapadão do Sul/MS. 
Para a entidade se credenciar para 
participar da Assembléia Geral, 
com direito a voto a mesma de-
verá apresentar Declaração da Di-
retoria de sua entidade indicando 
um membro titular e um suplente. 
Para concorrer o assento no Con-
selho Municipal de Assistência 
Social a entidade deverá apre-
sentar ainda, cópia dos seguintes 
documentos:

� Certi cado de Inscrição do 
CMAS.
� Estatuto da Entidade in-
scrita;
� Ata de posse da atual dire-
toria.
Tais documentação deverão ser 
entregues até do dia 23/11/2009 
na Secretaria Executiva do Con-
selho Municipal de Assistência 
Social, sito à Rua Sete, nº 371 
– Bairro Centro
Chapadão do Sul –MS, 29 de out-
ubro de 2009.

Presidente do Conselho Munici-
pal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE CHA-

PADÃO DO SUL-MS
Rua Sete, nº 371, Centro – CEP: 

79.560-000
Fone/Fax: (67) 3562 2828

E-mail: cmas_cs@hotmail.com

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 27 DE 
OUTUBRO DE 2009

    O 
Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Chapadão 
do Sul, em reunião extraordinária 
realizada no dia 27 de outubro de 
2009, e dentro das atribuições que 
lhe são conferidas, conforme inci-
so I do Artigo 3º da Lei Municipal 
nº 222/95 de 08 de Novembro de 
1995.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar, após análise e 
esclarecimentos o Termo de Aceite 
e Opção – responsabilidades de 
gestão e compromissos de oferta 
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com a qualidade dos serviços a 
serem implantados com recur-
sos originários do Piso Básico de 
Transição, no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais) anual, no qual co- nanciará 
mais um Programa de Atenção In-
tegral à Família – PAIF a partir de 
janeiro de 2010 no município de 
Chapadão do Sul - MS.

Artigo 2º - Eleger o Vice-Presiden-
te do Conselho Municipal de As-
sistência Social para substituir o 
conselheiro que exercia esta fun-
ção, José Maurício Camilo, o qual 
solicitou afastamento, qual seja 
Claudette Freire Machado Rocha.

Artigo 3º - Constituir Comissão 
Eleitoral para conduzir o proces-
so de eleição dos representantes 
da sociedade civil para compor o 
Conselho Municipal de Assistên-
cia Social de Chapadão do Sul, no 
período de Dezembro de 2009 à 
Dezembro de 2011.

Presidente: Claudette Freire 
Machado Rocha
Vice-Presidente: Eliane Cristina 
Krug Loeff

Artigo 4º - Esta Resolução entrará 
em vigor, a partir da data de pub-
licação.

Chapadão do Sul – MS, 28 de 
Outubro de 2009.

Elídio Félix Mariani
Presidente do CMAS
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